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"Autoriza· o Pode Executivo a conceder AuxiliO Financeiro
ao 'ESporte Clube Primavera".
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A CAMARA::M.VNICIPALpe NQVAlGl1Átr~t POR.SEUS.REPRESENT AiiiTE~!l.,SGilSDEG~ET A E EU'SÀNCIONO
A SEGUINTE LEI:· , ~o'·. . ..

Art. 1~ • Fica O Poder Executivo autorizado a cbnCMer o

I Auxílio Financeiro no valor de Cr$ 1OO~OOO.OO (cem mil cru
zeiro)ao Esporte Clube Primavera.

Art. 2~ - A entidade beneficiada tem o prazo de 60 (ses
senta) dias, a contar do recebimento do auxilio, para pres
tar contas à Prefeitura MuniCipal de Nova Iguaçu. .

Art. 3~ - O auxílio aque se refere o artigo primeiro COr
rerá por conta da dotação orçamentária vigente.
. Art. 4~ • Esta lei, ~ntrará em vigor na data de sua pu-
blicação.·

I PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU. 11 DE JA
NEIRO DE 1991.
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